EMENDA N° 39

Com base no art. 7° do Regulamento Interno da Comisséo, dé-se a seguinte
redacgéo ao art. 258 § 4° do anteprojeto:

8 4° Em caso de urgéncia, podera a autoridade de aviacdo civil expedir
autorizacdo proviséria de funcionamento e operacdo, na forma a ser
estabelecida em regulamento.

Justificativa: a expedicdo de autorizagdo de funcionamento e operacgdo para
empresa estrangeira pode ser urgente, em razdo de demanda de trafego e
insuficiéncia de oferta de servigos. Todavia, para que a operagdo de empresa
aérea estrangeira nestas circunstancias se concretize, € necessario que
existam convénios entre a autoridade de aviacéo civil e outros érgdos publicos,
notadamente o DNRC e a Secretaria da Receita Federal, para que se viabilize
a constituicdo de filial ou subsidiaria nestas circunstancias, o que, se 0 caso,
deve ser normatizado em regulamento.



